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PORTARIA N° 494/2005 

Concede Adicional Estimulo ao servidor MARCOS 
PAULO DA SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10. Conceder ao servidor MARCOS PAULO DA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 8.285.030-9-SSP-PR, admitido em 20 de 
março de 2001, pelo regime CLT, para exercer a função de Agente de Saúde, 
lotado na Secretaria de Saúde — Vigilância Ambiental, o percentual de 5% (cinco 
por cento) de Adicional Estimulo, nos termos do Processo n° 2563/2005, em 
consonância às disposições do artigo 263 inciso III e parágrafos da Lei 
Complementar 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO) c/c o art. 10. da Lei Complementar n° 067/99, incidente sobre o 
vencimento da função, a_ contar de 11 de maio de 20D5. 
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LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

PEDRO ARILDO RUIZ FILHO 
Secretário de Administração 
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